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CONTRATO Nº 036/2024 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO DO SUL E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA MARCOS RIBAS EMPREITEIRA 
DE OBRAS LTDA 

 
 
Pelo presente termo que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

BENTO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 83.536.854/0001-14, com sede à Rua Vigando 

Kock, 69, Centro, neste município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado por sua Presidente, Sra. ZULEICA MARIA SOUSA VOLTOLINI, brasileira, 

viúva, portadora do CPF nº 486.603.379-72,  residente e domiciliada neste município e, de 

outro lado, MARCOS RIBAS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

45.207.275/0001-39 estabelecida na Rua Fidelis Schramosky, n° 10, Bairro Tifa Martins, 

Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, representada neste ato por sua 

representante, Sra. ANA LUCIANE MARCOS, CPF n° 028.523.159-63, RG n° 8.250.392, 

aqui denominada CONTRATADA, têm entre si, como justo e acordado, o que segue: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

 

 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada e 

regularmente inscrita no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do respectivo estado de inscrição, para a 

prestação do serviço de reforma da área externa da sede do Poder Legislativo Municipal de 

São Bento do Sul/SC, com o fornecimento de materiais, mão-de-obra e demais obrigações 

necessárias, conforme memorial descritivo acostado ao presente feito. 

1.1 Vinculam essa contratação, independente de transcrição: 

1.1.1 O Edital da Licitação; 

1.1.2 O Termo de Referência; 

1.1.3 O Modelo de Declaração Unificada; 

1.1.4 A proposta do contratado; 

1.1.5 A declaração de vistoria ou declaração de responsabilidade de conhecimento das 

condições do local; 
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1.1.6 O Memorial Descritivo; 

1.1.7 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.1.8 Planilha de Formação de Preços; 

1.3  O regime de execução é a empreitada por preço global, considerando a natureza do 

presente objeto. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 

2.1 O presente instrumento terá duração de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da 

sua assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

2.2 O prazo de vigência será prorrogado com a formalização de termo aditivo, caso o objeto 

não tenha sido concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

nos casos de culpa do contratado, previstas neste instrumento, observada a vantajosidade 

da prorrogação, a qual deverá ser realizada mediante motivo expresso, amparada nos 

princípios da legalidade, eficiência e economicidade, consoante a observância da 

necessidade da manutenção do objeto, além dos demais aspectos julgados relevantes ao 

melhor interesse da administração pública. 

2.3 O presente contrato considera-se perfeitamente cumprido, exaurindo o vínculo contratual 

após 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura do termo de recebimento definitivo. 

2.4 O contratado deverá iniciar as obras em até 10 (dez) dias após a assinatura do presente 

instrumento contratual. 

 

Cláusula Terceira – Modelos de Gestão e Execução Contratuais 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

Cláusula Quarta – Dos Valores e Condições de Pagamento 

 

4.1 O preço total para a execução do objeto deste Contrato é o baseado no preço 

apresentado pela contratada, o qual, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza 

o valor de R$ 214.834,51 (duzentos e quatorze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e um centavos), pagos em 03 (três) parcelas após a medição dos serviços 
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prestados, conforme os termos estabelecidos através do cronograma físico e financeiro 

desta contratação. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias, após a apresentação da (s) nota(s) fiscal 

(is), referentes a medição completa dos serviços, contendo a descrição dos serviços 

prestados. 

4.4 Mediante expresso pedido da contratada, os valores contratados poderão ser reajustados 

pelo índice - SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) 

observados os valores de mercado. 

4.4.1 Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela contratada antes: 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - do encerramento do contrato. 

4.4.2 O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da contratada, da documentação que comprove a 

origem do novo preço praticado. 

 

Cláusula Quinta – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato 

 

5.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, ou seja, a revisão do valor 

inicialmente pactuado, se fará mediante solicitação da contratada, acompanhado de 

comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como da demonstração analítica do seu impacto nos custos do Contrato. 

Tal demonstração será apresentada em conformidade com a planilha de Custos e Formação 

de Preços, respeitados os limites previstos para a presente modalidade de licitação. 
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Cláusula Sexta - Da Dotação 

 

6.1 As despesas resultantes deste Contrato correrão as contas de dotações orçamentárias 

consignadas na seguinte classificação:  

 

- 3449051000000000000 – Obras e instalações. 

- Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

- Referência: 1465. 

- Vínculo: 150070000100. 

 

Cláusula Sétima – Das Obrigações do Contratado 

 

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

7.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior, conforme o artigo 137, II, da Lei Federal 14.133/21, e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

7.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do presente contrato; 
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7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis; 

7.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

7.10 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

7.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

7.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

7.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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7.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante; 

7.19 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

7.20 Atender eventuais solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto; 

7.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante; 

7.22 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 

ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.23 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

7.24 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

7.25 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.26 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto, e demais 

especificidades constantes no Termo de Referência; 

7.27 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

7.28 Observar as demais normas presentes no Termo de Referência, como a elaboração de 

diversos relatórios consoantes ao bom andamento das obras, os requisitos obrigacionais e 

os requisitos que ensejaram a habilitação do contratado, dentre outros documentos anexos 

ao presente contrato. 

7.29 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam 

o objeto em tela. 

 

Cláusula Oitava – Das Obrigações da Contratante 

 

8.1 A contratante deverá: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o artigo 143, da lei Federal 14.133/21; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.11 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.12 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

Cláusula Nona – Da Alteração Contratual 

 

9.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-ão 

válidas quando formalizadas por instrumento aditivo. 

 

Cláusula Décima – Da Rescisão 

 

10.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 a 139, da Lei nº 

14.133/2021, ensejará a rescisão do Contrato: 

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) Em caso de inadimplemento por parte da contratante, o presente Contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso. 
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Cláusula Décima Primeira – Da Responsabilidade Civil 

 

11.1 A responsabilidade por danos ou acidentes, inclusive contra terceiros, relacionados à 

manutenção dos equipamentos serão de responsabilidade da contratada, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

Cláusula Décima Segunda – Da Garantia de Execução 

 

12.1 A garantia para execução do contrato: 

a) A licitante adjudicada, quando convocada para assinar o contrato, deverá apresentar 

garantia de execução do objeto desta licitação, mediante caução em dinheiro, Seguro 

Garantia ou fiança bancária, fixada no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato; 

b) Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá depositar o valor 

correspondente na conta corrente designada pela Câmara Municipal de São Bento do Sul, 

apresentando comprovante do depósito para a expedição do comprovante de efetivação de 

garantia; 

c) Caso a licitante faça opção da garantia sob a modalidade de seguro garantia ou Fiança 

bancária deverá comprovar a entrega, no Câmara Municipal de São Bento do Sul, mediante 

a apresentação da Carta Fiança bancária ou apólice do Seguro Garantia. 

d) A Administração municipal poderá, por seu exclusivo critério, recusar o Banco ou a 

Companhia Seguradora que emitirem a Carta Fiança ou a apólice, respectivamente. Nesse 

caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a licitante ofereça garantia 

emitida por Banco ou Companhia Seguradora autorizada pela Câmara Municipal de São 

Bento do Sul. 

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços: 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

(2) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do serviço, quando o mesmo for 

executado fora de suas características originais, sem prejuízo da multa especificada na 

alínea “a” acima, visto que a situação de desconformidade equivalerá a não execução; 

(3) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo sem 

justo motivo; 

(4) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a contratante e seus órgãos 
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descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

(5) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da 

contratante. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada 

a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo 

ou potencial. 

(6) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da 

contratante sem prejuízo da aplicação da multa de até 50% (cinquenta por cento) do valor 

global do contrato. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 

assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do 

dano efetivo ou potencial. 

(7) As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação de 

relatório de ocorrência elaborado pela contratante. 

(8) O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, 

para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula e na seguinte. Decorrido este prazo, a 

penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dará 

direito o contratado de qualquer contestação administrativa. 

(9) As eventuais multas aplicadas não eximem o contratado da reparação de possíveis 

danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 

declaração de rescisão do pacto em apreço. 

(10) Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que o 

contratado tiver direito, ou ainda, serem cobrados administrativa ou judicialmente após a 

notificação. 

(11) A contratante ficará sujeita à seguinte penalidade: os valores devidos e não pagos até 

a data de vencimento estipulada neste termo serão acrescidos de variação, calculada através 

do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), 

correspondente aos dias de atraso. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade das infrações cometidas; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provirem para a contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da Tolerância 

 

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer uma das cláusulas e condições 

deste Contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer forma, afetar ou 

prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como 

se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

Cláusula Décima Quinta – Da Extinção Contratual 

 

15.1 O contrato considerar-se-á extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes; 

15.2 Se as obrigações não forem cumpridas conforme o estipulado através do presente 

instrumento ou de documentos anexos, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

estipulado para a execução do contrato; 

15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas, e; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

15.4.1 Nesta hipótese também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

Cláusula D écima S e x t a  – Da vinculação ao instrumento convocatório e condições 

de habilitação 
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16.1 O presente contrato fica vinculado ao Processo de Licitação nº 053/2024 – Concorrência 

na forma Eletrônica, sendo obrigatório, às partes naquele instrumento convocatório, 

mantendo durante todo o período de vigência deste contrato às condições de habilitação e 

qualificação apresentadas na fase respectiva do certame licitatório. 

 

Cláusula Décima Sétima – Do Foro 

 

17.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de São Bento do 

Sul para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 

(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

São Bento Sul, 27 de novembro de 2024 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 

SUL 

ZULEICA VOLTOLINI 

Presidente 

 

 

MARCOS RIBAS EMPREITEIRA DE 

OBRAS LTDA  

ANA LUCIANE MARCOS  

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1ª MARCIO FABIANO STIZ 

Diretor de Gestão de Materiais e 

Patrimônio 

2ª ADILSON MAIA 

Assistente de Compras e Licitações 
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PARECER JURÍDICO 

 

O Departamento Jurídico da Câmara Municipal, analisando o presente Contrato de 

Prestação de Serviços n° 036/2024, em seus aspectos jurídicos e legais, é de PARECER 

favorável por sua execução. 

 

 

 

TIAGO MARTINHUK 

Assessor Jurídico – OAB/SC 59.807 
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